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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SoUTo SoARES
Rue Nôvà Jêrusãléiii Í\P í 2, CéÀtrÕ - Soutó Sõãres - Bàhià - CEP 4Ag){00
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0n75) 3339 - 2332
mail: camarasoutosoares@hotmail.com

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO PA 033-2025
INEXÍG|B|L|DADE No tL 009-2025
CONTRATO No 025-2025, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Câmara municipal de Souto Soares-Ba,
pessoa jurÍdica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n" 07.176.398/0001-60, com sede
na Nova Jerusalém, no 12, centro, Souto Soares-Ba, CEP: 46990-000, aqui representado pelo
Presidente da Câmara, Sr. EDMILSON MENDES DOS ANJOS, Brasileiro, vereador, portador
da cédulade idenüdade 718895827 SSP/BA, inscrito no CPF/MF no 889,987.205-82, residente
e domiciliado na rua Castelo Branco, 90, Distnto de Segredo, Souto Soares-Ba, a seguir
denominada simplesmente CONTRATANTE e CONTRATADO AGLT TRETNAMENTOS E
CAPACITAçOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 57.570.395-85, com endereço na Rua 07
de Setembro, no í 10, Centro, Souto Soares - Ba, Cep: 46.99G.000, doravante denominado
CONTRATADO, por força da lnexigibilidade de Licitação no lL 009-2O25 e sua homologação
e adjudicação pelo chefe do legislaüvo municipal têm entre si como justos e acordados
celebração do presente contrato mediantes cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - Este contrato tem por finatidade a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO E
TRETNAMENTO PARA 04 (OUATRO) SERVTDORES DA CÂMARA MUNtctpAL DE SOUTO
SoARES/BA, pOR ME|O DA pARTtCtpAÇÃO NO I CONGRESSO DE CONTRATAÇÕES
PUBLICAS DA CHAPADA DIAMANTINA, A SER REALIZADO NOS DIAS 22 E 23 DE MAIO
DE2025, NO AUDITÓRIO DA POUSADA LENDAS DO CAPÃO, LOCALIZADO NA VILA DO
VALE DO CAPÃO, MUNICíPIO DE PALMEIRAS/BA, COM CARGA HORARIA
CONCENTRADA EM 16 HORAS, DOIS DIAS DE ATIVIDADES PRESENCIAIS,
PROMOVIDO PELA EMPRESA AGLT TREINAMENTOS E CAPACITAÇÕES LTDA.

CúUSULA SEGUNDA: Do pREço, coNDtçoES DE PAGAMENTO - o vator a ser pago
será de 4.560,00 (quatro mil quinhentos e sessenta reais), englobado todos os tributos
inerentes à conúatação, bem como as despesas da empresa com o proÍissional para a
realização do serviço, tais como deslocamento e hospedagem.

Parágrafo Único: O valor acima referido será classificado como adiante especificado: 600/o
(sessenta por cento) correspondente à prestaÉo de serviços, sendo classiMo corno
pessoal; 40% (quarenta por cento) conespondente à material de consumo.

CLAÚSULA TERCETRA: DA VlcÊNCtA: O prazo de vigência será de 30 (sessenta) dias,
contado a partir da sua assinatura.

CI-AUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS - As despesas para o
pagamento deste contrato coÍrerão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária:

UNidAdE: Oí.01.0í - CÂMARA MUNICTPAL DE SOUTO SOARES'BA
Projeto/Atividade: 2.001 - Desenv. Manutenção das Ações da Câmara Municipal
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.35.00.0000 - Serviços de Consultoria

Fontes de Recursos: 1500
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNTCIPAL DE SOUTO SOARES
Rúà llóvà JênBetéíi lP 12, CErrtiõ - Sõútô SõãiêS - Eáhã - CEP /l6990{m
CNPJ 07.'176.398/0001{0 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
maí: camarasoutosoares@hotmail.com

PáráOÍãb Único: Das p?évisõês õiçãmênuir"ras: Ficâ ô Pôõêr Le§islâtl-vô obiiga(to a fazer
e preveí nas propostras orçamentárias subsequentes, vigentes durante o tempo de duração
deste contrato, dotações suficientes para atender as obrigações aqui estabelecidas.

GúUSULA QUINTA: DA ExEcUçÃO - A prestação aludida na Cláusuta primeira será
Íornecida dentro do prazo estabelecido em Lei, quando Íor o Éso ou nas datas especificadas.

cúusuLÀ sExTÀ: DÀ RELÀçÃO JURIDICÀ DÀ CONTRÀTÀDÀ - A contratada e
contratante, ficam obrigadas a dar cumprimento às determinações da Legislação vigente.

CúUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA . A CONbAtAdA SE ObrigA A
prestar serviços de acordo com a lnexigibilidade de Licitação no lL 0092025.

CúUSULA OITAVA: DO CONTROLE DE FISCALIZAÇÃO - A AVAIiAçãO dO PTESENIE
contrato se dará pelos órgãos competentes do contÍatante, mediante procedimento de
supervisão em direito local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições
estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliáção
dos serviços prestados

Parágrafo Primeiro: o (A) contratado (a) facilitará ao contratante o acompanhamento e a
Íiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclareciÍnentos que lhe forem
solicitados pelos servidores do Contratante designados para tal fim.

ParágraÍo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) conúatado (a) amplo direito
de defesa nos termos da Lei Federal de e consultoria jurídica.

Parágrafo terceiro: fica designado como fiscal do contrato o servidor SIZENANDES ALVES
DE SOUZA.

CLAUSULA NONA: DAS PENALIDADES - Fica a conúatada sujeita as penatidades
previstas na Lei 14.13312021, salvo oconência de força maior plenamente justificável na forma
do CCB. O não cumprimento de qualquer cláusula deste contrato importará para a parte
faltosa no pagamento de multa de 2oo/o (vinte por cento) do valor do contrato.

cúusulA oÉctttl: DÂ REsclsÃo - constituem motivo para a rescisão do presente
contrato o não cumprimento de qualquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos
previstos na Legislação referentes à licitação e contratos adminisúativos sem prejuÍzo
comungadas na Cláusula Nona.

Parágrafo Único: A Contratada reconhece desde já os direitos da Contratante em caso de
rescisão administrativa prevista na Legislação referente a assessoria e consultoria jurídica.

cúusutÁ DÉctMA pRIME|RÂ: DA puBLtcAÇÂo - o presente conüato será pubticado na
imprensa oficial no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia de seus atos.
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ESTADO DA BAHIA

CAII/IARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rlra ltova JerusBlGrn " í 2, C^Entro . Souto Soães -- Baftia - CEP 4G990{O0
CNPJ 07. í 76.398/000140 - Tel: (O»(75) 3339 - 2332
mail : camarasoutosoares(Ohotmaíl.com

CLÁUSULA DÉC]MA SEGUNDA: DA LEGISLAçÃO - O presente contrato reger-se-á pelo
dispsto na Lei 14.'1331m21 e os casos omissos aplicar-se-áo su[sÍdiariaÍnente as teis
especiais aplicáveis à espécie.

cráusuLA DÉcrMA TERCETRA: DAS oBRrcAÇôEs AssuMtDAS E coNDtçÕES DE
HABILITAçÃO E QUALIFICAçÃO - Fica a contratada obrigada a manter-se habilitada durante
toda a execuçáo do contrato, cuja habilitaçao e qualificação estão citadas no Conúato Social
da empresa, confoÍrne Art. 92, lnciso XVl, da Lei 14.1331202'1.

cLÁusuLA DÉclÍrlA QUARTA: DO FORO - As partes @ntratantes etegem o Foro da
Comarca de lraquara/BA para dirimir qualquer dúvida do presente contato, renunciando a
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justos os contratados assinam o presente conbato em duas vias
digitalizadas nos daros, todas de igual fonna e teor, contratante e contratada na presença de
duas testemunhas a tudo presentes.

Souto Soares, em 07 de maio de 2025.

EDMILSON NDES DOS ANJOS
Presidentê / Contratante

.klz,,z-e> A,--rÀ,-/*rt . Í,,.i-l

AGLT TRE|NAfi|ENTOS E CAPACITAçÕES LTDA
Contratado

Testemunhas:

GPF:

CPF:

,t *
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Rúà ltôúà JêÍirGálélt § t2, Cêhtro - Sõutõ §iõãÉa - EláhE - CEP {59SO{r00
CNPJ 07.176.398/0001S0 - Tel: (0175) 3339 - 2332
maí: camarasoutosoares@hotrnail.com

EXTRATO DO RESULTADO DA INEXIGIB]LIDADE

Extrato do Resultado da lnexigibilidade - O Agente de Contratação, torna público, nos
termos da Lei Federal no 14.13312021 , Processo Administraüvo no PA 033-2025,
tnexigibitidade no lL 009-2025, objeto: coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS DE CAPACTTAÇÃO E TREINAMENTO PARA 04
(ouATRO) SERVTDORES DA CAMARA MUNTCTPAL DE SO_UTO SOARES/BA, POR MEIO
bR pantrcrpRÇÃo No r coNGRESSo DE coNTRATAÇÕEs púBLrcAs DA CHAPADA
DIAMANTINA, ASER REALIZADO NOS DIAS 22 E 23 DE MAIO DE2025, NOAUDITÓRIO
DA POUSADA LENDAS DO CAPÃO, LOCALIZADO NA VILA DO VALE DO CAPÃO,
MUNICIPIO DE PALMEIRAS/BA, COM CARGA HORÁRIA CONCENTRADA EM 16
HORAS, DOIS DIAS DE ATIVIDADES PRESENCIAÍS, PROMOVIDO PELA EMPRESA
AGLT TRETNAMENTOS E CAPACITAÇÕES LTDA. Contratada: AGLT TREINAMENTOS E
CAPACITAÇÔES LTDA, inscrita no CNPJ: 57-570.395/0001-85, com endereço: Rua 07 de
Setembro, no 1 10, Cenko, Souto Soares - Ba, Cep: 46.990-000. O valor global a ser pago
será de R$ 4.560,00 (quatro mil quinhentos e sessenta reais). Souto Soares- Ba, em 07 de
maio de 2025. GABRIEL OLIVEIRA SOUZA - Agente de Contratação.
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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNIGIPAL DE SOUTO SOARES
Rúa Nõúã Jéiú-sâIéín No 1 2, 

.CãntÍõ 
- Sóutó Soãaê3 - Behià - CEP 45!l90lr@

CNPJ 07.'176.398/0001-60 - Tel: (0xx75) 3339 - 2332
mâil: camarasoutosaales@hdoa!!.ee!0

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO

Extrato do Tetmo de Homologação e Adjudicação - O Presidente da Câmara Municipal, no
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o que dis@e a Lei Federal no

14.13312021 e suas alterações, resolve homologar e adjudicar a decisão da Agente de
ContrataÉo referente ao Processo Administrativo no PA 033-2025, lnexigibilidade no lL 009-
2025, Objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PARA 04 (OUATRO) SERVIDORES DA
CÂMARA MUN|C|PAL DE SOUTO SOARES/BA, POR MEIO DA PARTICIPAÇÃO NO I

CONGRESSO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DA CHAPADA DIAMANTINA, A SER
REALIZADO NOS DIAS 22E23 DE MAIO DE2025, NO AUDITORIO DA POUSADA LENDAS
DO CAPÃO, LOCALIZADO NA VILA DO VALE DO CAPÃO, MUNICÍPIO DE PALMEIRAS/BA,
COM CARGA HORARIA CONCENTRADA EM .t6 HORAS, DOIS DIAS DE ATIVIDADES
PRESENCIAIS, PROMOVIDO PELA EMPRESA AGLT TREINAMENTOS E

CAPAC|TAÇÕES LTDA, Contratada: AGLT TREINAMENTOS E CAPACITAÇÕES trOR,
inscrita no CNPJ: 57.570.395/0001-85, com endereço: Rua 07 de Setembro, no 110, Centro,
Souto Soares - Ba, Cep: 46.990-000. O valor global a ser pago será de R$ 4.560,00 (quatro
mil quinhentos e sessenta reais). Souto Soares-Bahia, em 07 de maio de 2025. EDMILSON
MENDES DOS ANJOS - Presidente da Câmara Municipal
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ESTADO DA BAHIA

cÂlrane MUNrcrpAL DE souro SoARES
Rua lÍôvâ JêÍúsáIém ilo 12, CentÍo - Souto SoãÍê-s - Báhiã - CEP /t6§90{rm
CNPJ 07.176.398/000160 - Tel: (0§75) 3339 - 2332
mail: camaÍasoutosoares@hotrnail.com

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato n" 025-2025 - Processo Administrativo n" PA 03&2025, lnexigibilidade
no lL 009-2025. Contratante: Câmara Municipal de Souto Soares-Ba, inscrita no CNPJ sob no

07.176.398/0001-60, com sede na Nova Jerusalém, no 12, centro, na cidade de Souto Soares-
Ba, agui representado pelo Presidente, Sr. EDMILSON MENDES DOS ANJOS. Contratada:
AGLT TREINAMENTOS E CAPACITAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ: 57.570.395/000í-85,
com endereço: Rua 07 de Setembro, no 110, Centro, Souto Soares - Ba, Cep: 46.990-000.
ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERV|ÇOS DE CAPACTTAÇÃO E TRETNAMENTO PARA 04 (QUATRO) SERVTDORES DA
CÂMARA MUN|CTPAL DE SOUTO SOARES/BA, POR ME|O DA PARTICTPAÇÃO NO r

CONGRESSO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DA CHAPADA DIAMANTINA, A SER
REALIZADO NOS DIAS 22 E 23 DE MAIO DE 2025, NO AUDITORIO DA POUSADA LENDAS
DO CAPÃO, LOCALIZADO NA VILA DO VALE DO CAPÃO, MUNICíPIO DE PALMEIRAS/BA,
COM CARGA HORÁRIA CONCENTRADA EM 16 HORAS, DOIS DIAS DE ATIVIDADES
PRESENCIAIS, PROMOVIDO PELA EMPRESA AGLT TREINAMENTOS E
CAPACITAÇÔES LTDA. Ovalorglobal aserpagoserádeR$4.560,00(quatromil quinhentos
e sessenta reais).

Data da Assinatura: 07 de maio de 2025

Vigência: 30 (sessenta) dias

Dotação Orçamentária:

UNidAdE: 01 .Oí.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA
Projeto/Atividade: 01.031.001.2001 - Desev. Manutenção das Ações da Câmara Municipal
Elemento de 9egpeea: 3.3.9.0.39.00.0000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridica
Fontes de Recurcos: 1500
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